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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 06/04/2018

Data da concessão: 09/04/2019
Fim da vigência: 09/04/2029

 
Titular: CIRILO JOÃO GIMENEZ ME [BR/SP] 
CNPJ: 12515808000190

Endereço: Rua José Elias Cury, 1060 A, 19880-000, Candido Mota, SÃO 
PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 27.5.1 
NCL(11): 3 

Especificação: Abrasivos *; Adesivos para enfeitar unhas; Adstringentes para uso 
cosmético; Agentes de secagem para máquinas de lavar pratos; Água 
de cheiro; Água de colônia [eau de Cologne]; Água de javel [solução 
à base de cloro diluído]; Água de lavanda; Água oxigenada [peróxido 
de hidrogênio] para uso cosmético; Água sanitária [solução à base de 
cloro diluído]; Álcali volátil [amoníaco] [detergente]; Algodão para uso 
cosmético; Almíscar [perfumaria]; Amaciantes de tecidos [lavanderia]; 
Âmbar [perfume]; Amoníaco [álcali volátil] [detergente]; Anil para 
lavanderia; Antissépticos bucais, exceto para uso medicinal; 
Antitranspirantes [produtos de toalete]; Ar comprimido em lata para 
fins de limpeza; Aromáticos [óleos essenciais]; Aromatizantes para 
alimentos [óleos essenciais]; Bálsamo, exceto para uso medicinal; 
Bases para perfumes de flores; Batons para os lábios; Branco de 
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Espanha [carbonato de cálcio]; Brilho para os lábios; Carboneto 
[carbeto] de silício [abrasivo]; Carbonetos metálicos [abrasivos]; 
Casca de quilaia para lavagem; Cera antiderrapante para pisos; Cera 
para alfaiates; Cera para assoalhos; Cera para assoalhos e móveis; 
Cera para bigode; Cera para couro; Cera para depilação; Cera para 
polir; Cera para sapateiros; Cílios postiços; Cinza vulcânica para 
limpeza; Colorantes para toalete; Condicionadores para cabelos; 
Conservantes para couro [produtos para polir]; Coríndon [abrasivo]; 
Cosméticos; Cosméticos para animais; Cosméticos para as 
sobrancelhas; Cosméticos para os cílios; Creme para sapato; Cremes 
cosméticos; Cremes para clarear a pele; Cremes para couro; Cremes 
para polir; Cristais de soda para a limpeza; Decalques decorativos 
para uso cosmético; Desodorantes [perfumaria]; Desodorizante para 
animais de estimação; Diamantina [abrasivo]; Esmalte para unhas; 
Esmeril; Essência de badiana [anis estrelado]; Essência de menta 
[óleo essencial]; Essências etéreas; Estojos de cosméticos; Extratos 
de flores [perfumaria]; Flavorizantes para bebidas [óleos essenciais]; 
Flavorizantes para bolos [óleos essenciais]; Géis de massagem, 
exceto para uso medicinal; Géis para clareamento dental; Geleia de 
petróleo para uso cosmético; Geraniol; Giz para limpeza; Goma de 
amido [lavanderia]; Goma de amido para brilho [lavanderia]; Gorduras 
para uso cosmético; Cera para sapatos; Hastes com pontas de 
algodão para fins cosméticos; Henna [tintura cosmética]; Incenso; 
Ionona [perfumaria]; Lápis de sobrancelhas; Lápis para uso 
cosmético; Laquê para cabelos; Leite de amêndoas para uso 
cosmético; Leites de limpeza para toalete; Lenços impregnados com 
loções cosméticas; Lenços impregnados com preparações para 
remover maquiagem; Líquidos antiderrapantes para pisos; Líquidos 
para limpeza de pára-brisa; Lixa com costado de papel [lixa de papel]; 
Lixívia de soda; Loções para uso cosmético; Loções pós-barba; 
Madeira aromática; Maquiagem para o rosto; Máscaras de beleza; 
Menta para perfumaria; Mistura de fragrâncias; Óleo de amêndoas; 
Óleo de bergamota; Óleo de gaulteria [perfumaria]; Óleo de jasmim; 
Óleo de lavanda; Óleo de rosa; Óleo de terebintina para 
desengordurar; Óleos essenciais; Óleos essenciais de cedro; Óleos 
essenciais de cidra; Óleos essenciais de limão; Óleos para limpeza; 
Óleos para perfumes e essências; Óleos para toalete; Óleos para uso 
cosmético; Panos impregnados com detergente para limpeza; Papel 
abrasivo; Lixa de esmeril com costado de papel; Papel para polir; 
Pastas para afiar navalha; Pedra de barbear [adstringente]; Pedra 
trípole para polimento; Pedra-pomes; Pedras de alúmen [pedras-ume] 
[adstringente]; Pedras de polir; Pedras para amaciar; Perfumes; 
Piperonal [heliotropina]; Pó para maquiagem; Pomadas para uso 
cosmético; Porta-batom; Preparações cosméticas para banhos; 
Preparações cosméticas para emagrecimento; Preparações de aloe 
vera para uso cosmético; Preparações de babosa para uso 
cosmético; Preparações de banho para higiene íntima ou para uso 
desodorante [produtos de higiene pessoal]; Preparações de colágeno 
para fins cosméticos; Preparações para alisar cabelos; Preparações 
para banho, exceto para fins medicinais; Preparações para limpeza 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº:  914462431

.

de próteses dentárias; Preparações para ondular os cabelos; 
Preparações para perfumar ambientes; Preparações para proteção 
solar; Preparações para bronzear [cosméticos]; Produtos antiestáticos 
para uso doméstico; Produtos antiferrugem; Produtos cosméticos 
para cuidados da pele; Produtos cosméticos para os cílios; Produtos 
de perfumaria; Produtos depilatórios; Produtos descolorantes; 
Produtos descolorantes para uso cosmético; Produtos neutralizadores 
para permanentes nos cabelos; Produtos para afiar; Produtos para 
alisar [engomar]; Produtos para alvejar roupa; Produtos para barbear; 
Produtos para clareamento de couro; Produtos para clarear couro; 
Produtos para dar brilho [lavanderia]; Produtos para dar brilho às 
folhas das plantas; Produtos para defumação [perfumaria]; Produtos 
para desengordurar, exceto os utilizados durante o processo de 
fabricação; Produtos para desentupir canos de esgoto; Produtos para 
enxaguar a roupa [lavanderia]; Produtos para fazer brilhar [lustração]; 
Produtos para lavagem a seco; Produtos para lavanderia; Produtos 
para limpeza; Produtos para limpeza de papel de parede; Produtos 
para maquiagem; Produtos para o cuidado das unhas; Preparações 
para polimento; Produtos para polimento de próteses dentárias; 
Produtos para renovar [polimento]; Produtos para remover a pintura; 
Produtos para remover lacas; Produtos para remover maquiagem; 
Produtos para remover vernizes; Produtos químicos de uso 
doméstico para avivar cores [lavanderia]; Pulverizadores para 
refrescar o hálito; Removedores de cera para assoalhos [produtos 
para decapagem]; Sabões de avivamento de cores [têxtil]; Sabonete 
antitranspirante; Sabonete antitranspirante para os pés; Sabonete de 
amêndoas; Sabonete desodorante; Sabonete para barbear; 
Sabonetes; Sachês para perfumar roupa; Safrol; Sais de banho, 
exceto para uso medicinal; Sais para branquear; Soda para 
branquear [soda cáustica]; Soluções para decapagem; Substâncias 
adesivas para fixar cabelos postiços; Substâncias adesivas para fixar 
cílios postiços; Substâncias adesivas para uso cosmético; Talco para 
toalete; Tela [tecido] abrasiva; Lixa de esmeril com costado de pano; 
Terebintina para desengordurar; Terpenos [óleos essenciais]; 
Tinturas cosméticas; Tinturas para barba; Tinturas para os cabelos; 
Tira-manchas; Tiras para branqueamento dental; Tiras refrescantes 
para o hálito; Unhas postiças; Varetas de incenso; Rouge de 
joalheiro; Rouge [vermelho] para polimento; Preparações 
fitocosméticas; Produtos de limpeza para fins de higiene íntima 
pessoal, não medicinais; Extratos de ervas para fins cosméticos; 
Removedores de esmalte de unhas; Cera para assoalhos de tacos; 
Xampus para animais [preparações higiênicas não medicinais]; 
Produtos para lavar os olhos, não medicinais; Lavagens vaginais para 
fins de higiene ou desodorização; Sabões*; Loções capilares*; 
Detergentes, exceto os utilizados durante processo de fabricação e 
para uso médico; Dentifrícios*; Preparações desincrustantes para uso 
doméstico; Preparações para higiene pessoal*; Xampus*; Tecido de 
vidro [tecido abrasivo]; Xampus para animais de estimação 
[preparações para higiene não medicamentosas]; Xampu a seco*; 
Aromatizadores de ambiente com varetas [difusores de aromas]; Lixa 
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com costado de tecido [lixa pano]; Produtos químicos de limpeza para 
uso doméstico; Produtos alvejantes [descolorantes] para uso 
doméstico; Velas de massagem para fins cosméticos; Cosméticos 
para crianças; Preparações para refrescar o hálito para higiene 
pessoal; Pez para sapateiros; Preparações polidoras para calçados; 
Água de toalete [eaux de toilette]; Cera de carnaúba [cera para polir]; 
Produto para higiene animal sem aplicação terapêutica; Antiferrugem 
[produto de limpeza]; Antiperspirante [desodorante]; Argila para 
estética; Artigo antitártaro para uso animal, exceto medicamento; 
Caixa para pó de arroz [estojo cosmético]; Cera em líquido ou em 
pasta, inclusive para carroceria de veículo; Cera para lustrar; Cera 
para polimento, brilho e conservação de carroceria de veículo; Cola 
para unha artificial; Composto fluorado para higiene bucal; 
Condicionador [cosmético]; Condicionador para uso em animal; 
Corante para lixívia; Creme desengraxante para limpeza de mãos; 
Creme, pasta e líquido rejuvenescedor, protetor e para limpeza da 
pele, orgânico, inorgânico e sintético; Cristal para banho de uso 
pessoal; Dentifrício e composto fluorado usado na higiene bucal de 
animal; Erva para banho; Erva para defumador e incenso; Esmeril 
para limpeza; Estojo cosmético; Estojo de cosméticos de brinquedo 
(com cosméticos reais); Líquido, creme e pó para limpeza do dente; 
Lixa para limpeza; Lustra-móvel; Odorizadores de uso pessoal; Papel 
impregnado de substância para higiene pessoal; Pastilhas e gomas 
de mascar para fins cosméticos; Preparação cosmética para redução 
da gordura localizada; Preparado antiembaçante para limpeza; 
Produto antiderrapante e antideslizante para pisos; Produto de 
higiene pessoal à base de própole; Abrasivo [tecido]; Acetona 
(removedor de esmalte de unhas); Acetona para uso pessoal; 
Adesivo para limpar roupa; Aglutinante [material de limpeza]; Água 
dentifrícia; Água depilatória; Água para tirar mancha; Álcool em gel 
(para uso em limpeza doméstica); Alga [cosmético]; Produto para 
limpeza e hidratação da pele não medicamentoso; Removedor de 
cosmético; Sabão para animal de estimação; Saponáceo; Substância 
química para desengraxar de uso doméstico; Talco para a higiene 
animal; Xampu para animal sem finalidade terapêutica; Algodão para 
a higiene pessoal; Preparações para banho de espuma, exceto para 
uso medicinal; Preparações para banho de imersão de uso animal, 
exceto para uso medicinal; Preparações para banho de imersão de 
uso pessoal, exceto para uso medicinal;  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº:  914462431

.

1
Rio de Janeiro, 09/04/2019

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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